
 
 
          PORTARIA N.º 1.508 -  29 DE AGOSTO DE 2.014. 

Conceder férias regulamentares a Servidores Públicos Municipais e 
dá outras providências. 

              
 

JOÃO MANOEL DE CASTILHO, Prefeito Municipal de Floreal, 
Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º- Conceder aos servidores públicos municipais abaixo 

relacionados Férias Regulamentares, tendo em vista o artigo 72 da Lei 294/74: 
NOME CARGO PROT. DIAS PERÍODO PERÍODO 

AQUISITIVO 
Alessandra Camin Scalon Diretora Divisão 

da Educação 
584/14 30 25/08 á 23/09 01.01.13 á 31.12.13 

Amarildo dos Santos Talhari Tesoureiro 587/14 10 19/08 á 28/08 01.12.11 á 01.12.12 
Antonio Camilo Lelis Motorista 579/14 30 01/09 á 30/09 01.03.13 á 01.03.14 
Eliel Vilei Zanovello Engenheiro 

Civil 
560/14 20 14/08 á 02/09 01.06.12 á 01.06.13 

José Nilson de Paula Médico 581/14 30 08/09 á 07/10 01.07.11 á 01.07.12 
01.07.12 á 01.07.13 

Julio César Freitas Vigia 574/14 10 25/07 á 03/08 01.03.13 á 01.03.14 
Laurenice Aparecida Lopes 
Perusini 

Ajudante Geral 603/14 10 27/08 á 05/09 01.04.12 á 01.04.13 

Marcia Alessandra Trivinho 
Estefano 

Ajudante Geral 544/14 30 04/08 á 02/09 27.02.13 á 27.02.14 
27.02.14 á 27.02.15 

Maria de Lourdes Ferreira dos 
Santos 

Auxiliar de 
Enfermagem 

580/14 15 01/09 á 15/09 01.07.13 á 01.07.14 

Marina Aparecida de Messias 
Liossi 

Artesão 604/14 15 08/09 á 22/09 01.01.13 á 01.01.14 

Osmir João Portella Ajudante Geral 543/14 30 05/08 á 03/09 01.06.13 á 01.06.14 
Romildo Olimpio de Paula Supervisor de 

Serviços 
583/14 15 27/08 á 10/09 11.02.13 á 11.02.14 

Rosa Maria Maciel Portella Atendente 577/14 30 11/08 á 09/09 01.06.13 á 01.06.14 
Sebastião Olimpio Pereira Motorista 523/14 30 01/08 á 30/08 01.11.13 á 01.11.14 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º- Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
 
                   P.M. Floreal, 29 de Agosto de 2.014. 

 
 
                    JOÃO MANOEL DE CASTILHO 
                                Prefeito Municipal 

Publicada nesta Secretaria Municipal na data supra. 
Registrada e arquivada no seu próprio arquivo. 
Floreal, 29 de Agosto de 2.014. 
 
MARIA A. AMATE ALVES 
Supervisor de Serviços 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

         PORTARIA N.º 1.506 - 29 DE AGOSTO DE 2.014. 
Conceder Licença para Tratamento de Saúde a Servidores Públicos 
Municipais e dá outras providências. 

 
 

JOÃO MANOEL DE CASTILHO, Prefeito Municipal de Floreal, 
Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- Conceder Licença para Tratamento de Saúde aos servidores 

públicos municipais abaixo relacionados, tendo em vista seção II, Artigo 83, parágrafo 1º da Lei 
294/74: 

 
NOME CARGO PROT. DIAS PERÍODO 

Adriana Carvalho 
Carrasco 

Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil 

551/14 07 30/07 á 05/08 

Carlos Eduardo do Carmo Agente Visitador da Sucen 586/14 05 18/08 á 22/08 
José Antonio da Silva Ajudante Geral Masculino 598/14 05 20/08 á 24/08 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º- Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
 

                        P.M. Floreal, 29 de Junho de 2.014. 
 

 
 

                        JOÃO MANOEL DE CASTILHO 
                                    Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Publicada nesta Secretaria Municipal na data supra. 
Registrada e arquivada no seu próprio arquivo. 
Floreal, 29 de Agosto de 2.014. 
 
 
MARIA A. AMATE ALVES 
Supervisor de Serviços 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


